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130

5/326676-4RUA ELIAS PEREIRA DE ARAUJO 625 

KARLA KATIUSCA ALVES DA NOBREGA

 

Nº 034.121.309

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

JOAO PESSOA

NOV/2019 13/11/2019 21/11/2019 R$ 78,76

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 19/11/2019

Pagador: KARLA KATIUSCA ALVES DA NOBREGA CNPJ/CPF: 321.967.188-82

RUA ELIAS PEREIRA DE ARAUJO 625  - MANGABEIRA - JOAO PESSOA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

31502440007375561             

Nr Documento

000326676201911

Data Vencimento

21/11/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 78,76
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ANEXO V 
 

FOTOGRAFIAS DO ACIDENTE 
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ANEXO VII 

 
AVISO DE SINISTRO E DECISÃO 

ADMINISTRATIVA - DPVAT 

 

 

 

 

Num. 26446272 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Ronaldo de Lima Clementino - 22/11/2019 10:56:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112210562066000000025541874
Número do documento: 19112210562066000000025541874



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190334231 Vítima: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA

Data do Acidente: 15/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GIULLYANA FLAVIA DE AMORIM NOBREGA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190334231 Vítima: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA

Data do Acidente: 15/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

A documentação médica anexada, datada de 08/03/2019, emitida pelo Dr. ROSANGELA M ESCOREL

ALMEIDA, CRM nº 3883 - PB, da Instituição COMPLEXO HOSPITALAR MANGABEIRA, evidencia recuperação

completa após o dano pessoal sofrido no acidente de trânsito e não foi comprovada a existência de

invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ANEXO VIII 

 
EXAMES DE RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA QUE ATESTAM LESÕES 

NO OMBRO ESQUERDO E JOELHO 

DIREITO DO PROMOVENTE 

 

 

 

 

Num. 26446273 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Ronaldo de Lima Clementino - 22/11/2019 10:56:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112210562728900000025542575
Número do documento: 19112210562728900000025542575



Num. 26446273 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Ronaldo de Lima Clementino - 22/11/2019 10:56:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112210562728900000025542575
Número do documento: 19112210562728900000025542575



Num. 26446273 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: Ronaldo de Lima Clementino - 22/11/2019 10:56:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112210562728900000025542575
Número do documento: 19112210562728900000025542575



Num. 26446273 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: Ronaldo de Lima Clementino - 22/11/2019 10:56:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112210562728900000025542575
Número do documento: 19112210562728900000025542575



Num. 26446273 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: Ronaldo de Lima Clementino - 22/11/2019 10:56:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112210562728900000025542575
Número do documento: 19112210562728900000025542575



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0810865-02.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, necessária para análise do pedido dejuntar a simulação da guia de custas 

, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -gratuidade
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
3 0 / 1 1 / 2 0 1 8 .

João Pessoa/PB, 22 de novembro de 2019.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0810865-02.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, necessária para análise do pedido dejuntar a simulação da guia de custas 

, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -gratuidade
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
3 0 / 1 1 / 2 0 1 8 .

João Pessoa/PB, 22 de novembro de 2019.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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AO JUÍZO DA 4º VARA CÍVEL DE MANGABEIRA, COMARCA DE JOÃO PESSOA / PB.

 

 PROCESSO Nº.: 0810865-02.2019.8.15.2003

  

 

 

 devidamente qualificado nos autos do processo emJOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA,
epígrafe, que move em face da .  vem, mediante oSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A ,
seu procurador  assinado, à presença de V. Excelência, requerer o que se segue.in fine

 D Julgador, em atenção ao despacho retro, o Promovente requer a juntada de simulação de guia de
custas no importe de R$ 1.234,25 (hum mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

Ato contínuo, o Autor, respeitosamente, reitera a apreciação do pedido de justiça gratuita presente na 
exordial, ,tendo em vista que, mora com sua irmã, se encontra desempregado, não auferindo renda formal ou informal
como demonstrado nas cópias de sua , que segue jungida ao presente petitório, não possuindo condições de arcar com asCTPS
custas prévias no valor de , bem como com asR$ 1.234,25 (hum mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos)
demais custas e taxas processuais da lide.

 

Dessa forma, requer o Autor:

 a)    A juntada de simulação de guia de custas;

b)      A concessão dos benefícios da justiça gratuita em todos os atos processuais, nos termos dos
artigos 98 e 99 do CPC, tendo em vista a inequívoca comprovação da hipossuficiência de recursos
do Autor;

                        Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

João Pessoa, 20 de janeiro de 2020.

 

RONALDO DE LIMA CLEMENTINO

ADVOGADO

OAB/PB Nº 15857

 

ALISSON ULISSES MOURA MATIAS
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ADVOGADO

OAB/PB Nº 23.033
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.20.06132/01

Data de emissão:
20/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,25

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.3.20.06132/01

Data de emissão:
20/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,25

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.20.06132/01

Data de emissão:
20/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.234,25

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.234,25

866700000122   342509283186   520200131206   032006132016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.606132 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.018,40
R$ 202,50
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.606132 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.606132 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.018,40
R$ 202,50
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   342509283186   520200131206   032006132016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: JOSE ANTONIO ALVES DA
NOBREGA

Promovente: JOSE ANTONIO ALVES DA
NOBREGA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

JOSE ANTONIO ALVES DA
NOBREGA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.606132 Data Vencimento: 31/01/2020 Data Emissão: 20/01/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSE ANTONIO ALVES DA NOBREGA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.018,40 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.232,90

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

D E S P A C H O

PROCESSO Nº 0810865-02.2019.8.15.2003

AUTOR: JOSÉ ANTONIO ALVES DA NÓBREGA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

Vistos, etc;

 a gratuidade processual.Defiro

 audiência de conciliação, instrução e julgamento ( ) para o Designo UNA dia 19 de
 a realizar-se na sala de audiências da 4ª Vara Regional demarço de 2020, às 17:20h,

Mangabeira.

 e  a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção deCite intime
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada
de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.
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A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto,  a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentesnomeio
autos, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia 19/03/2020 às
17:20h, seguida de , oportunidade em queaudiência de conciliação, instrução e julgamento
se buscará a composição entre as partes litigantes.

 a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valorIntime
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

 as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)Intimem
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS
DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS
(PROVIMENTO C.G.J Nº 49/19).

CUMPRA COM URGÊNCIA
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João Pessoa, 28 de janeiro de 2020

Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

D E S P A C H O

PROCESSO Nº 0810865-02.2019.8.15.2003

AUTOR: JOSÉ ANTONIO ALVES DA NÓBREGA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

Vistos, etc;

 a gratuidade processual.Defiro

 audiência de conciliação, instrução e julgamento ( ) para o Designo UNA dia 19 de
 a realizar-se na sala de audiências da 4ª Vara Regional demarço de 2020, às 17:20h,

Mangabeira.

 e  a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção deCite intime
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada
de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.
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A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto,  a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentesnomeio
autos, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia 19/03/2020 às
17:20h, seguida de , oportunidade em queaudiência de conciliação, instrução e julgamento
se buscará a composição entre as partes litigantes.

 a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valorIntime
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

 as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)Intimem
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS
DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS
(PROVIMENTO C.G.J Nº 49/19).

CUMPRA COM URGÊNCIA
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João Pessoa, 28 de janeiro de 2020

Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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